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GRUPO/ÁREA Código Sigla Oficina CH
1 Plano Plurianual (PPA) 4
2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 8
3 Lei Orçamentária Anual (LOA) 4
10 Lei de Licitações 8
11 Alterações à Lei de Licitações - Projeto de Lei N.º 7709/2007 4
12 Pregão – Legislação 4
13 Contratos Administrativos 4
14 Implementação do Capítulo V do Estatuto Nacional da 4

PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS LEGISLAÇÃO/ 

FUNDAMENTOS

Oficinas/Painéis

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
15 Convênios e Legislação 4
20 Noções de Contabilidade 4
21 Plano de Contas Nacional 4
22 Manual da Receita Nacional 4
23 Manual da Despesa Nacional 4
24 Manual das PPP 4
25 Elaboração das Demonstrações Contábeis 4
26 FUNDEB – Legislação e Procedimentos Contábeis 4
27 Contabilidade Aplicada aos Regimes Próprios de Previdência 

Social
4

28 Lançamentos Contábeis Típicos da Administração Pública 4
29 Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 4
30 Fundamentos da Lei de Responsabilidade Fiscal 4
31 Programação Financeira e Cronograma Mensal de Desembolso 4
32 Regras das Despesas Públicas após a LRF 4
33 Despesa com Pessoal e seus Limites 4
34 Dívida pública e Operações de Crédito 4

LEI DE 
RESPONSABILIDADE 

FISCAL

CONTABILIDADE 
APLICADA AO SETOR 

PÚBLICO

3 da púb ca e Ope ações de C éd to
35 Restrições Institucionais e Sanções Pessoais relacionadas à LRF 4

40 Transparência na Gestão Fiscal 4
41 Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Educação 

(SIOPE) e Elaboração do Demonstrativo da Educação (Anexo X do 
RREO)

4

42 Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde 
(SIOPS) e Elaboração do Demonstrativo da Saúde (Anexo XVI do 
RREO)

4

43 Sistema de Informações do Tesouro Nacional (SISTN) 4
44 Ferramentas de Gestão para o Setor Público 4
50 Controle Externo 4
51 Controle Interno 8

TRANSPARÊNCIA DA 
GESTÃO PÚBLICA

CONTROLE 
GOVERNAMENTAL
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Programa do MóduloPrograma do Módulo
Manual de Despesa Nacional CH: 4h

Conteúdo: 1. Introdução. 2. Despesa sob o enfoque patrimonial. 3.
Despesa orçamentária. 4. Estrutura orçamentária da despesa. 5.
Créditos orçamentários e adicionais. 6. Etapas da execução
orçamentária. 7. Plano de contas aplicado às entidades
governamentais. 8. Fonte de recursos da despesa orçamentária. 9.
Momento do reconhecimento da despesa. 10. Procedimentos contábeis
específicos.
D l i A l i i b dDesenvolvimento : Aula expositiva sobre as despesas e seus
diferentes enfoques, identificar suas classificações e seus estágios;
conceituar Restos a Pagar, Despesas de Exercícios Anteriores e
Adiantamentos. Contabilizar fatos típicos relacionados à Despesa
Pública.
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Despesa PúblicaDespesa Pública

Despesa sob o enfoque patrimonial

As despesas são decréscimos nos benefícios
econômicos durante o período contábil sob a forma de
saída de recursos ou redução de ativos ou incremento
em passivos, que resultem em decréscimo do
patrimônio líquido e que não sejam provenientes de
di t ib i ã i tá i d tid ddistribuição aos proprietários da entidade.

Res. CFC n. 1121/2008
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Despesa PúblicaDespesa Pública
Despesa sob o enfoque patrimonial

Quanto à dependência da execução orçamentária

• Despesa resultante da execução orçamentária – aquela que
depende de autorização orçamentária para acontecer. Exemplo:
despesa com salário, despesa com serviço, etc.

• Despesa independente da execução orçamentária – aquela que
independe de autorização orçamentária para acontecer. Exemplo:
constituição de provisão, despesa com depreciação, etc.
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Despesa PúblicaDespesa Pública
Princípios Fundamentais de Contabilidade

A Contabilidade Aplicada ao Setor Público constitui um ramo da
Ciência Contábil e deve observar os Princípios Fundamentais de
Contabilidade. Exemplo:

- Princípio da Competência

i í i d O id d- Princípio da Oportunidade

- Princípio da Prudência
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Despesa PúblicaDespesa Pública

Despesa Orçamentária

Despesa/Dispêndio orçamentário é fluxo que deriva da
utilização de crédito consignado no orçamento da
entidade, podendo ou não diminuir a situação líquida
patrimonial.
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Despesa PúblicaDespesa Pública

Despesa Orçamentária

DespesaDespesa OrçamentáriaOrçamentária EfetivaEfetiva

DespesaDespesa OrçamentáriaOrçamentária NãoNão--EfetivaEfetiva
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Exercício FinanceiroExercício Financeiro

O í i Fi i i idi á i ilO exercício Financeiro coincidirá com o ano civil.

(art. 34 – Lei 4.320)

Pertencem ao Exercício Financeiro:

As receitas nele arrecadadas

As despesas nele legalmente empenhadas

(art. 35 – Lei 4.320)
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Princípios Orçamentários Princípios Orçamentários 

Unidade/TotalidadeUnidade/Totalidade

UniversalidadeUniversalidadeUniversalidadeUniversalidade

Anualidade/PeriodicidadeAnualidade/Periodicidade

ExclusividadeExclusividade

EquilíbrioEquilíbrio

LegalidadeLegalidade

PublicidadePublicidade

Especificação/EspecializaçãoEspecificação/Especialização

NãoNão AfetaçãoAfetação dasdas ReceitasReceitas
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Classificação InstitucionalClassificação Institucional

01225

TIPO ADMINISTRAÇÃO
1 – Direta
2 – Autarquia, Fundação e Agência
9 F d

ORGÃO
Ministério da Fazenda

UO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Banco Central do Brasil

9 - Fundo
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Classificação Funcional e Estrutura ProgramáticaClassificação Funcional e Estrutura Programática

0044 0057299236312

Ã

PROGRAMA
Desenvolvimento da Educação Profissional

SUBFUNÇÃO
Ensino Profissional

FUNÇÃO
Educação PT

AÇÃO (Projeto, Atividade e Operação Especial)AÇÃO (Projeto, Atividade e Operação Especial)
Funcionamento da Educação Profissional

LOCALIZADOR DO GASTOLOCALIZADOR DO GASTO
No Estado de Santa Catarina

Desenvolvimento da Educação Profissional
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Definição de ProgramaDefinição de Programa

Instrumento de organização da Ação Governamental que articula
um conjunto de iniciativas públicas e privadas - projetos, atividades,
financiamentos, incentivos fiscais, normas etc. - e que visam à
solução de um problema ou ao atendimento de demanda da
S i d d d d i di d t i li dSociedade, sendo mensurado por indicadores, metas regionalizadas
e custos estabelecidos no PPA
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OO queque éé ProgramaPrograma

Instrumento de organização da Ação Governamental

ProgramaPrograma

Ações

Projetos Atividades Operações Especiais

Valores 
Metas

Cada programa identifica as AÇÕES necessárias para atingir os
seus OBJETIVOS, sob forma de PROJETOS, ATIVIDADES e
OPERAÇÕES ESPECIAIS, especificando os respectivos VALORES e
METAS
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ProjetoProjeto

Conjunto de operações limitadas no tempo, com as seguintes
características:

tem como resultado um produto que concorre para a
expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo, que pode
ser medido, física e financeiramente;

é limitado no tempo;p ;
é parte do desdobramento de um programa de governo; e
geralmente dá origem a uma atividade ou concorre para

expansão e/ou aperfeiçoamento de atividades existentes.
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AtividadeAtividade

Conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, com as seguintes características :

tem como resultado um produto necessário à manutenção da
ação de governo, que normalmente pode ser medido
quantitativamente e qualitativamente;

é permanente e contínua no tempo;é permanente e contínua no tempo;

visa a manutenção dos serviços públicos ou administrativos já
existentes, ou colocados à disposição da comunidade.
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Operação EspecialOperação Especial

Ações que não contribuem para a manutenção das ações deAções que não contribuem para a manutenção das ações de
governo, das quais não resulta um produto e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
Representam, basicamente, o detalhamento da função “Encargos
Especiais”.

Ex.: amortizações e encargos, aquisição de títulos, pagamento
de sentenças judiciais, fundos de participação, operações de
fi i i d d d i d i õfinanciamento, ressarcimentos de toda a ordem, indenizações,
pagamento de inativos, participações acionárias, contribuição a
organismos nacionais e internacionais, compensações
financeiras.
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FUNÇÕES SUBFUNÇÕES
031 – Ação Legislativa
032 – Controle Externo
061 – Ação Judiciária
062 – Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
091 – Defesa da Ordem Jurídica
092 – Representação Judicial e Extrajudicial
121 – Planejamento e Orçamento
122 – Administração Geral
123 – Administração Financeira
124 – Controle Interno

01 – Legislativa 

02 – Judiciária 

03 - Essencial à Justiça 

04 – Administração 

C
125 – Normalização e Fiscalização
126 – Tecnologia da Informação
127 – Ordenamento Territorial
128 – Formação de Recursos Humanos
129 – Administração de Receitas
130 – Administração de Concessões
131 – Comunicação Social
151 – Defesa Aérea
152 – Defesa Naval
153 – Defesa Terrestre
181 – Policiamento
182 – Defesa Civil
183 – Informação e Inteligência
211 – Relações Diplomáticas
212 – Cooperação Internacional
241 – Assistência ao Idoso

05 - Defesa Nacional 

06 - Segurança Pública 

07 – Relações Exteriores 

08 – Assistência Social 
242 – Assistência ao Portador de Deficiência
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
244 – Assistência Comunitária
271 – Previdência Básica
272 – Previdência do Regime Estatutário
273 – Previdência Complementar
274 – Previdência Especial
301 – Atenção Básica
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
303 – Suporte Profilático e Terapêutico
304 – Vigilância Sanitária

09 – Previdência Social 

10 – Saúde 
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Natureza da DespesaNatureza da Despesa
90 013033

Classe da Conta

3

MODALIDADE DE APLICAÇÃO
A li ã Di t

GRUPO DE DESPESA
Outras Despesas Correntes

CATEGORIA ECONÔMICA
Despesa Corrente

ND

ELEMENTO DE DESPESA
Material de Consumo

SUBITEM DA DESPESA
Combustíveis e Lub. Automotivos

Aplicação Direta
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Natureza de Despesa:Natureza de Despesa:

Composta pela Categoria econômica, Grupo de natureza de despesa e 
Elemento de Despesa. 

É complementada pela informação gerencial denominada
“Modalidade de Aplicação”, que visa indicar se os recursos são aplicados
diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de
Governo ou por outro ente da Federação.

Grupo de Natureza de Despesa:Grupo de Natureza de Despesa:

Agregação de elementos de despesa que apresentam as mesmasAgregação de elementos de despesa que apresentam as mesmas
características quanto ao objeto de gasto.

ElementosElementos dede DespesaDespesa::

Têm por finalidade identificar os objetos de gasto.
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Despesas Correntes:Despesas Correntes:

De acordo com a Portaria 163/2001 “classificam se nesta categoriaDe acordo com a Portaria 163/2001, classificam-se nesta categoria
as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou
aquisição de um bem de capital.”

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntesp
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Despesas de Capital:Despesas de Capital:

De acordo com a Portaria 163/2001 “classificam se nesta categoriaDe acordo com a Portaria 163/2001, classificam-se nesta categoria
as despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou
aquisição de um bem de capital.”

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívidaç
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Créditos AdicionaisCréditos Adicionais

Mecanismos Retificadores do OrçamentoMecanismos Retificadores do Orçamento

•• SuplementaresSuplementares –– ReforçoReforço dede DotaçãoDotação

•• EspeciaisEspeciais –– NãoNão existeexiste dotaçãodotação

Créditos AdicionaisCréditos Adicionais

•• ExtraordináriosExtraordinários –– DespesasDespesas urgentesurgentes ee imprevisíveisimprevisíveis
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•• SuplementaresSuplementares

Mecanismos Retificadores do OrçamentoMecanismos Retificadores do Orçamento

•• AutorizadosAutorizados porpor leilei (inclusive(inclusive aa LOA),LOA), abertosabertos porpor DecretoDecreto;;

•• EspeciaisEspeciais

•• AutorizadosAutorizados porpor leilei específica,específica, abertosabertos porpor DecretoDecreto;;

•• PodemPodem serser reabertosreabertos (últimos(últimos 44 meses)meses);;

•• ExtraordináriosExtraordinários

•• AutorizadosAutorizados ee abertosabertos porpor DecretoDecreto;;

•• PodemPodem serser reabertosreabertos (últimos(últimos 44 meses)meses)
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Recursos Disponíveis para AberturaRecursos Disponíveis para Abertura

Mecanismos Retificadores do OrçamentoMecanismos Retificadores do Orçamento

•• SuperávitSuperávit FinanceiroFinanceiro;;

•• ExcessoExcesso dede ArrecadaçãoArrecadação;;

•• AnulaçãoAnulação dede dotaçãodotação;;

p pp p

•• OperaçõesOperações dede créditocrédito..
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•• Planejamento Planejamento 
a) Fixação da despesaa) Fixação da despesa

b) Descentralização de créditosb) Descentralização de créditos

Fases de Execução da DespesaFases de Execução da Despesa

b) Descentralização de créditosb) Descentralização de créditos

c) Programação Orçamentária e Financeirac) Programação Orçamentária e Financeira

d) Processo de Licitaçãod) Processo de Licitação

•• ExecuçãoExecução
a)a) EmpenhoEmpenho)) pp

b)b) LiquidaçãoLiquidação

c)c) PagamentoPagamento

•• Controle e AvaliaçãoControle e Avaliação
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EmpenhoEmpenho

“Ato“Ato emanadoemanado dede autoridadeautoridade competentecompetente queque criacria parapara oo EstadoEstadopp qq pp
obrigaçãoobrigação dede pagamentopagamento pendentependente ouou nãonão dede implementoimplemento dede
condiçãocondição..””

(art(art.. 5858 –– LeiLei 44..320320))

NãoNão poderápoderá excederexceder oo limitelimite dede créditoscréditos concedidosconcedidos..

VedadoVedado aosaos MunicípiosMunicípios empenhar,empenhar, nono últimoúltimo mêsmês dede mandatomandato dede
P f itP f it ii dd d dé id dé i dd dd i ti tPrefeito,Prefeito, maismais dodo queque oo duodécimoduodécimo dada despesadespesa previstaprevista nono
orçamentoorçamento vigentevigente ee assumir,assumir, porpor qualquerqualquer forma,forma, compromissoscompromissos
financeirosfinanceiros parapara execuçãoexecução depoisdepois dodo términotérmino dodo mandatomandato dodo
PrefeitoPrefeito..
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Observações sobre o EmpenhoObservações sobre o Empenho

ÉÉ vedadavedada aa realizaçãorealização dede despesasdespesas semsem prévioprévio empenhoempenho..çç pp pp pp

(art(art.. 6060 –– LeiLei 44..320320))

DocumentoDocumento “Nota“Nota dede Empenho”Empenho” queque indicaindica oo nomenome dodo credor,credor, aa
representaçãorepresentação ee aa importânciaimportância dada despesa,despesa, bembem comocomo aa deduçãodedução
destadesta dodo saldosaldo dada dotaçãodotação própriaprópria.. (art(art.. 6161 –– LeiLei 44..320320))
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LiquidaçãoLiquidação

“Consiste“Consiste nana verificaçãoverificação dodo direitodireito adquiridoadquirido pelopelo credorcredor tendotendo porporçç qq pp pp
basebase osos títulostítulos ee documentosdocumentos comprobatórioscomprobatórios dodo respectivorespectivo
créditocrédito..”” ApuraApura::

AA origemorigem dodo objetoobjeto dodo queque sese devedeve pagarpagar;;

AA importânciaimportância exataexata aa pagarpagar;;

AA quemquem sese devedeve pagarpagar aa importância,importância, parapara extinguirextinguir aa
b i ãb i ãobrigaçãoobrigação..

(art(art.. 6363 –– LeiLei 44..320320))
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PagamentoPagamento

“O“O pagamentopagamento dada despesadespesa sósó seráserá efetuadoefetuado quandoquando ordenadoordenadop gp g pp qq
apósapós suasua regularregular liquidaçãoliquidação..””

(art(art.. 6262 –– LeiLei 44..320320))

“A“A ordemordem dede pagamentopagamento éé oo despachodespacho exaradoexarado porpor autoridadeautoridade
competente,competente, determinandodeterminando queque aa despesadespesa sejaseja pagapaga..

ParágrafoParágrafo únicoúnico.. AA ordemordem dede pagamentopagamento sósó poderápoderá serser exaradaexarada emem
d td t dd ll ii dd t bilid dt bilid d ””documentosdocumentos processadosprocessados pelospelos serviçosserviços dede contabilidadecontabilidade..””

(art(art.. 6464 –– LeiLei 44..320320))



16

Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações PúblicasSemana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas
Oficina: 23 Oficina: 23 -- Manual de Despesa NacionalManual de Despesa Nacional

Limitação de Empenho (art. 9º da LRF)Limitação de Empenho (art. 9º da LRF)

O que significa limitação de empenho ?

ã t i ã li ã d d t i d d i tã t i ã li ã d d t i d d i tnão autorização para a realização de determinadas despesas previstas na não autorização para a realização de determinadas despesas previstas na 
lei orçamentária.lei orçamentária.

Quando deve ocorrer ?

sempre que verificado que a realização da receita está inferior à prevista e sempre que verificado que a realização da receita está inferior à prevista e 
não irá comportar o cumprimento do resultado primário.não irá comportar o cumprimento do resultado primário.

O que cabe à LDO:

estabelecer critérios para a realização desta limitação, como, por exemplo, estabelecer critérios para a realização desta limitação, como, por exemplo, 
quais as despesas que não poderão sofrer limitação.quais as despesas que não poderão sofrer limitação.
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Limitação de Empenho Limitação de Empenho -- AArt. rt. 99º da LRFº da LRF

Art. 9°. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de
resultado primário e nominal estabelecidas no anexo de metas
fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato
próprio e nos montantes necessários, nos trinta diasp p ,
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira,
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
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Limitação de Empenho Limitação de Empenho -- AArt. rt. 99º da LRFº da LRF

Quando há limitação de empenho pode-se restabelecer

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas

Quando há limitação de empenho, pode se restabelecer
o valor limitado ? Existe algum critério a seguir ?

limitados dar se á de forma proporcional às reduções efetivadas.
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Limitação de Empenho Limitação de Empenho -- AArt. rt. 99º da LRFº da LRF

Caso se necessite limitar empenho pode se escolher

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as ressalvadas

Caso se necessite limitar empenho, pode-se escolher
limitar qualquer despesa ?

destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas
pela lei de diretrizes orçamentárias. (Anexo V da LDO)
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Limitação de Empenho Limitação de Empenho -- AArt. rt. 99º da LRFº da LRF

Pode o Poder Executivo promover a limitação de

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério
Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no
caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores
financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes

á

p ç
empenho nos demais Poderes e Ministério Público?

orçamentárias.

(Julgado Inconstitucional por ferir a independência dos Poderes)
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FonteFonte dede RecursosRecursos dada DespesaDespesa OrçamentáriaOrçamentária

MecanismoMecanismo integradorintegrador entreentre aa receitareceita ee aa despesadespesagg pp

“Art. 8º [...]

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.”

“Art 50 Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública aArt. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a
escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e
escriturados de forma individualizada;”
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RECONHECIMENTORECONHECIMENTO DADA DESPESADESPESA

Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 101/00:p p /

“Art. 50. Além de obedecer às demais normas de
contabilidade pública, a escrituração das contas públicas
observará as seguintes:

[...]

II – a despesa e a assunção de compromisso serão
registradas segundo o regime de competência, apurando-
se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos
financeiros pelo regime de caixa;”
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RECONHECIMENTORECONHECIMENTO DADA DESPESADESPESA
Lei 4.320/1964:

“A t 85 O i d t bilid d ã i d d f“Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma
a permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o
conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos
custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços
gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e
financeiros.”
“Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à
administração orçamentária financeira patrimonial e industrial ”administração orçamentária, financeira, patrimonial e industrial.
“Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que
abrangem os resultados da execução orçamentária, bem como as
variações independentes dessa execução e as superveniências e
insubsistência ativas e passivas, constituirão elementos da conta
patrimonial.”
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RECONHECIMENTORECONHECIMENTO DADA DESPESADESPESA

Fato gerador x liquidação da despesaFato gerador x liquidação da despesa

- Ex. Serviços de Terceiros

- Ex. Provisão/ para 13.Despesa com 13. salário

- Ex. Aquisição/Requisição de material de consumo
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Procedimentos Contábeis Específicos

Material Permanente x Material de Consumo

Um material é considerado de consumo:

Critério da Durabilidade
Critério da Fragilidade 
Critério da PerecibilidadeCritério da Perecibilidade
Critério da Incorporabilidade
Critério da Transformabilidade
Critério da Finalidade
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Procedimentos Contábeis Específicos

Material Permanente x Material de Consumo x Serviço

- Classificação de peças não Incorporáveis a Imóveis

-- AquisiçãoAquisição dede placaplaca dede memóriamemória dede umum computadorcomputador

-- DespesaDespesa comcom aquisiçãoaquisição dede materialmaterial bibliográficobibliográfico

- Remodelação, restauração, manutenção e outros, quando
ocorrer aumento da vida útil.

- Aquisição de pen drive canetas ópticas token e similares- Aquisição de pen-drive, canetas ópticas, token e similares.

- Material por encomenda

- Obras e Instalações x Serviços de Terceiros

- Software de Base x Software de Aplicação
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Restos a Pagar Restos a Pagar -- InscriçãoInscrição

InscrevemInscrevem--sese emem restosrestos aa pagarpagar asas despesasdespesas
empenhadasempenhadas ee nãonão pagaspagas atéaté 3131 dede dezembrodezembro

NãoNão ProcessadosProcessados

ProcessadosProcessados (Liquidados)(Liquidados)



22

Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações PúblicasSemana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas
Oficina: 23 Oficina: 23 -- Manual de Despesa NacionalManual de Despesa Nacional

LeiLei dede ResponsabilidadeResponsabilidade FiscalFiscal::

Restos a Pagar Restos a Pagar –– Final de ExercícioFinal de Exercício

LeiLei ComplementarComplementar nn..ºº 101101//20002000::

“Art“Art.. 4242 ÉÉ vedadovedado aoao titulartitular dede PoderPoder ouou órgãoórgão ......,, nosnos últimosúltimos doisdois
quadrimestresquadrimestres dodo seuseu mandado,mandado, contraircontrair obrigaçãoobrigação dede despesadespesa
queque nãonão possapossa serser cumpridacumprida integralmenteintegralmente dentrodentro dele,dele, ouou queque
tenhatenha parcelasparcelas aa seremserem pagaspagas nono exercícioexercício seguinteseguinte semsem queque hajahaja
suficientesuficiente disponibilidadedisponibilidade dede caixacaixa parapara esteeste efeitoefeito..””
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ORDEMORDEM CRONOLÓGICACRONOLÓGICA DOSDOS PAGAMENTOSPAGAMENTOS

Restos a Pagar Restos a Pagar –– Final de ExercícioFinal de Exercício

LeiLei 88..666666//9393

“Art“Art.. 55..ºº ...... devendodevendo cadacada unidadeunidade......,, nono pagamentopagamento dasdas
obrigaçõesobrigações ......,, obedecer,obedecer, parapara cadacada fontefonte diferenciadadiferenciada dede
recursos,recursos, aa estritaestrita ordemordem cronológicacronológica ......””

DecretoDecreto--Lei 201/1967 art. 1.º, inciso XII, considera crime de Lei 201/1967 art. 1.º, inciso XII, considera crime de 
responsabilidade do Prefeitoresponsabilidade do Prefeito “antecipar ou inverter a ordem de “antecipar ou inverter a ordem de 
pagamento a credores do Município, sem vantagem para o pagamento a credores do Município, sem vantagem para o 
erário”.erário”.

A REGRA LEGAL É PARA O FINAL DE MANDATO, MAS A REGRA LEGAL É PARA O FINAL DE MANDATO, MAS 
RECOMENDARECOMENDA--SE ADOTÁSE ADOTÁ--LA EM TODOS OS ANOS.LA EM TODOS OS ANOS.
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“As“As despesasdespesas dede exercíciosexercícios encerradosencerrados ,, parapara asas quaisquais oo

Despesa de Exercícios AnterioresDespesa de Exercícios Anteriores

orçamentoorçamento respectivorespectivo consignavaconsignava créditocrédito próprio,próprio, comcom saldosaldo
suficientesuficiente parapara atendêatendê--las,las, queque nãonão tenhamtenham processadoprocessado emem épocaépoca
própria,própria, bembem comocomo osos RestosRestos aa PagarPagar comcom prescriçãoprescrição
interrompidainterrompida ee osos compromissoscompromissos reconhecidosreconhecidos apósapós oo
encerramentoencerramento dodo exercícioexercício correspondentecorrespondente poderãopoderão serser pagospagos àà
contaconta dede dotaçãodotação específicaespecífica consignadaconsignada nono orçamento,orçamento,
discriminadadiscriminada porpor elementos,elementos, obedecida,obedecida, sempresempre queque possível,possível, aa
ordemordem cronológicacronológica ””ordemordem cronológicacronológica..

(art(art.. 3737 –– LeiLei 44..320320))
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SUPRIMENTO DE FUNDOS (Regime de adiantamento)SUPRIMENTO DE FUNDOS (Regime de adiantamento)

Regime de adiantamento aplicável aos casos de despesas
expressamente definidos em lei;expressamente definidos em lei;

consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida
de empenho, para realização de despesas que não possam
subordinar-se ao processo normal de aplicação,
EXCEPCIONALIDADE - sob inteira responsabilidade do
ordenador de despesa.
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CASOS DE APLICAÇÃO DO SUPRIMENTO DE FUNDOSCASOS DE APLICAÇÃO DO SUPRIMENTO DE FUNDOS

para atender despesas eventuais, inclusive em
viagem e com serviços especiais que exijam prontoviagem e com serviços especiais, que exijam pronto
pagamento em espécie;

quando a despesa deva ser feita em caráter sigiloso,
conforme se classificar em regulamento;

para atender despesas de pequeno vulto, assim
entendidas aquelas cujo valor, em cada caso, nãoq j , ,
ultrapassar limites estabelecidos pela Portaria MF
nº 95, de 19/04/2002.
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ATO DE CONCESSÃO DO SUPRIMENTOATO DE CONCESSÃO DO SUPRIMENTO

A concessão de suprimento de fundos deverá
respeitar os estágios da despesa pública:
empenho, liquidação e pagamento;
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Não se concederá suprimento de fundos:

a responsável por dois suprimentos;

IMPEDIMENTOSIMPEDIMENTOS

a responsável por dois suprimentos;

a servidor declarado em alcance.

a servidor que tenha a seu cargo a guarda ou a
utilização do material a adquirir, salvo quando não
houver na repartição outro servidor;houver na repartição outro servidor;

a responsável por suprimento de fundos que,
esgotado o prazo, não tenha prestado contas de sua
aplicação;
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Registro de Passivos sem Execução Orçamentária

DESAFIOSDESAFIOS

Registro de Passivos sem Execução Orçamentária

Depreciação, Amortização e Exaustão

Sistema de Custos
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Obrigado pela a Atenção e até a Obrigado pela a Atenção e até a 
próxima Oficina!!!próxima Oficina!!!

SecretariaSecretaria do do TesouroTesouro NacionalNacional -- STNSTN

CoordenaçãoCoordenação--GeralGeral de de ContabilidadeContabilidade
–– CCONT/STNCCONT/STN

Email : Email : Email : Email : 
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